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REQUERIMENTO N.º: - 

Necessidade de trazer ao conhecimento público informações gerais sobre o 

Programa Público De Velório Social em Sorocaba no que toca os procedimentos de Tanopraxia 

Social, como quantidade mínima mensal que as empresas são obrigadas a fazer, se estão cumprindo 

a cota mínima, o que abrange, em que consiste a isenção social e etc. 

Considerando que o cuidado com os mortos, seja no manejo do corpo humano para 

velá-lo por ocasião do velório, todo o cortejo até o cemitério e posteriormente ao enterro é algo que 

em países como o Brasil, sobretudo por conta de origens histórico-religiosas, já que a maioria da 

população brasileira segue uma linha religiosa judaico-cristã, é algo muito sensível, que demanda 

atenção e respeito por parte da sociedade e do Poder Público como um todo; 

Nessa linha, considerando que, este vereador recebeu reclamações no sentido de que 

existiria em Sorocaba legislação sobre uma cota mínima de procedimentos de tanopraxia a ser 

realizado por parte de empresas funerárias, que deveriam ocorrer de maneira subsidiada por essas 

empresas, ou mesmo em casos de vulnerabilidade social extrema comprovada por parte da família do 

falecido, haveria uma cota mínima deste tipo de procedimento a ser feito sem custos a um número 

mínimo mensal de pessoas em situação de hipossuficiência financeira comprovada; 

 Desta forma, CONSIDERANDO a luta deste vereador para melhorar as condições de 

vida de todos os moradores da Região Metropolitana de Sorocaba, assim como lutar pela 

preservação das tradições históricas e religiosas do povo brasileiro, mas sobretudo de toda a 

população da Região de Sorocaba. 

Sendo assim, Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, solicitando nos 

INFORMAR, ITEM A ITEM, conforme se segue: 

1) Informe como se dá o Programa Público em Sorocaba de Velório Social? 

Se possível informe a Legislação de regência? Nessa linha responda: 

1.1) é verdade que haveria uma cota mínima de procedimentos de 

tanopraxia que deveriam ser realizados de maneira subsidiária em Sorocaba? Explique em que 

consiste esse benefício social. 

1.1.1) Além disso informe qual seria a abrangência desse subsídio, bem 

como a quantidade mínima anual, mensal, ou semanal que devem ocorrer na cidade, e quem é 

obrigado a suportar esses gastos? Justifique. 

1.1.2) Além disso informe se há um número mínimo de tanopraxias que 

deveriam ocorrer de forma gratuita na cidade, e se isso está sendo respeitado? Justifique. 
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1.3) Na remota hipótese da legislação de regência quanto ao funeral social 

e/ ou tanopraxia social não estar sendo respeitado em Sorocaba, quais medidas a municipalidade vai 

adotar para corrigir essa eventual ilegalidade? Justifique. 

2) Informe toda e qualquer outra informação que julgar importante para 

melhor elucidar o tema aqui proposto. 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta ao requerimento em tela seja feita de forma detalhada 

(relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos termos 

do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das 

secretarias e departamentos.  

       

Sorocaba/SP, 14 de abril de 2025. 

 

FABIO SIMOA  

Vereador  
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